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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
[bookmark: _heading=h.20l4xpg9qezo]INSTITUI A CARTILHA EDUCATIVA ILUSTRADA DE BOAS PRÁTICAS DE CONVIVÊNCIA URBANA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SUMARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: Vereador Allan Sangalli 

O Prefeito Municipal de Sumaré, faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:
[bookmark: _heading=h.attg0766lzdk]Art. 1º Fica instituída, no âmbito das escolas da rede municipal de ensino de Sumaré, a Cartilha Educativa Ilustrada de Boas Práticas de Convivência Urbana, com caráter pedagógico e preventivo.
[bookmark: _heading=h.7da6ph4v58su]Art. 2º A Cartilha será destinada aos alunos do Ensino Fundamental – Anos Iniciais (1º ao 5º ano), com conteúdo adequado à faixa etária.
[bookmark: _heading=h.hhevtw5u3drx]Art. 3º A Cartilha deverá conter ilustrações, desenhos e frases educativas, em linguagem simples e acessível, priorizando o aprendizado lúdico.
[bookmark: _heading=h.l4h3pj7g7jcl]Art. 4º O conteúdo da Cartilha abordará, preferencialmente:
 I – boas práticas e educação no trânsito;
 II – combate ao ato de jogar lixo em vias públicas;
 III – orientação sobre o descarte correto de resíduos e entulho;
 IV – preservação do meio ambiente e dos espaços públicos;
 V – atitudes de cidadania, respeito e convivência urbana.
[bookmark: _heading=h.vk78ubividm5]Art. 5º A Cartilha poderá ser utilizada como material de apoio pedagógico, sem prejuízo do currículo oficial da rede municipal de ensino.
[bookmark: _heading=h.97chaxjry2vc]Art. 6º A elaboração, divulgação e distribuição da Cartilha poderão ocorrer:
 I – em formato digital;
 II – em formato impresso, quando houver viabilidade orçamentária;
 III – por meio de parcerias com entidades públicas ou privadas, respeitada a legislação vigente.
[bookmark: _heading=h.9vslo0ab4o9a]Art. 7º A aplicação desta Lei não implica criação de cargos, aumento de despesas obrigatórias ou alteração da estrutura administrativa do Município.
[bookmark: _heading=h.oy077nk9ltj3]Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, no prazo de 90 dias a contar da publicação.
[bookmark: _heading=h.t7kulco8v0d6]Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,
A presente propositura tem por objetivo instituir a Cartilha Educativa Ilustrada de Boas Práticas de Convivência Urbana nas escolas da rede municipal de Sumaré, destinada aos alunos do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, como instrumento de formação cidadã desde a infância.
Muitos dos problemas enfrentados no cotidiano urbano, como o descarte irregular de lixo, a falta de respeito no trânsito e a degradação dos espaços públicos, decorrem mais da ausência de conscientização do que da falta de fiscalização. Por isso, investir na educação desde os primeiros anos é uma medida preventiva e eficaz para a formação de cidadãos mais responsáveis e comprometidos com o bem coletivo.
A Cartilha utilizará linguagem simples, ilustrações e mensagens educativas, tornando o aprendizado acessível e atrativo, sem impor alterações ao currículo escolar, criar obrigações administrativas ou gerar despesas obrigatórias ao Poder Executivo, podendo inclusive ser implementada de forma digital ou por meio de parcerias.
Trata-se de uma iniciativa de baixo custo e alto impacto social, que contribui para a melhoria da convivência urbana, a preservação do meio ambiente e a construção de uma cidade mais organizada. Diante de sua relevância, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente propositura.


Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2025.
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